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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILÂNDIA 
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PORTARIA Nº 078/2019 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

TEOFILÂNDIA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições estabelecidas no 
Inciso VI do Art. 45 da Lei Orgânica do Município e,  
 

CONSIDERANDO, requerimento protocolado 
junto à Secretaria de Educação e Cultura, solicitando alteração de regime de 
trabalho para redução de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais para 20 
(vinte) horas semanais; 

CONSIDERANDO, parecer favorável emitido 
pela Procuradoria do Município, opinando pelo deferimento no Processo 
Administrativo, com base no artigo 39, da Lei Complementar nº 23 de 04 de abril 
de 2012, que dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público do Município e dá 
outras providências; 

CONSIDERANDO, a necessidade de 
distribuição dos servidores administrativos nas unidades de ensino da rede 
pública municipal de educação; 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º. Conceder a servidora NELMA 

FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 492, Professora, lotada na Secretaria de 
Educação e Cultura, alteração do regime de trabalho para a redução de carga 
horária, de 40 (quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais.  

 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data 

da sua publicação, retroagindo os seus efeitos a data de 03 de junho de 2019.  
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teofilândia, 

em 04 de julho de 2019. 
 
   

Tércio Nunes Oliveira 
Prefeito Municipal 
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